
4. Requer que sejam transmitidas ao Parlamento, de forma periódica e pormenorizada, informações sobre 
os programas operacionais cujas dotações serão reduzidas, sobre os mecanismos financeiros a executar e 
sobre os projetos a apoiar; 

5. Aprova a posição do Conselho sobre o projeto de orçamento retificativo n. o 4/2012 sem alterações; 

6. Encarrega o seu Presidente de declarar que o orçamento retificativo n. o 4/2012 foi definitivamente 
adotado e de promover a sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia; 

7. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho, à Comissão e aos parla
mentos nacionais. 
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Resolução legislativa do Parlamento Europeu, de 23 de outubro de 2012, sobre a proposta de 
decisão do Parlamento Europeu e do Conselho que altera a Decisão 2008/971/CE do Conselho 
relativamente à inclusão de materiais florestais de reprodução da categoria «material qualificado» 
no âmbito de aplicação daquela decisão e à atualização do nome das autoridades responsáveis pela 

aprovação e controlo da produção (COM(2012)0355 – C7-0175/2012 – 2012/0172(COD)) 

(2014/C 68 E/14) 

(Processo legislativo ordinário: primeira leitura) 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho (COM(2012)0355), 

— Tendo em conta o artigo 294. o , n. o 2, e o artigo 43. o , n. o 2 do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia, nos termos dos quais a proposta lhe foi apresentada pela Comissão (C7-0175/2012), 

— Tendo em conta o artigo 294. o , n. o 3 do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

— Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu de 18 de setembro de 2012 ( 1 ), 

— Tendo em conta o compromisso assumido pelo representante do Conselho, em carta de 28 de setembro 
de 2012, de aprovar a posição do Parlamento nos termos do artigo 294. o , n. o 4, do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, 

— Tendo em conta os artigos 55. o e 46. o , n. o 1 do seu Regimento, 

— Tendo em conta o relatório da Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural (A7-0277/2012), 

1. Aprova a sua posição em primeira leitura, a seguir indicada;
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( 1 ) Ainda não publicado no Jornal Oficial. 
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2. Requer à Comissão que lhe submeta de novo a sua proposta, se pretender alterá-la substancialmente 
ou substituí-la por um outro texto; 

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho, à Comissão e aos 
parlamentos nacionais. 

P7_TC1-COD(2012)0172 

Posição do Parlamento Europeu aprovada em primeira leitura em 23 de outubro de 2012 tendo em 
vista a adoção da Decisão N. o …/2012/UE do Parlamento Europeu e do Conselho que altera a 
Decisão 2008/971/CE do Conselho para incluir materiais florestais de reprodução da categoria 
«material qualificado» e atualizar o nome das autoridades responsáveis pela aprovação e controlo 

da produção 

(Uma vez que foi alcançado um acordo entre o Parlamento e o Conselho, a posição do Parlamento corresponde ao ato 
legislativo final, Decisão n. o 1104/2012/UE.) 

Ano Europeu dos Cidadãos (2013) ***I 

P7_TA(2012)0368 

Resolução legislativa do Parlamento Europeu, de 23 de outubro de 2012, sobre a proposta de 
decisão do Parlamento Europeu e do Conselho relativa ao Ano Europeu dos Cidadãos (2013) 

(COM(2011)0489 – C7-0217/2011 – 2011/0217(COD)) 

(2014/C 68 E/15) 

(Processo legislativo ordinário: primeira leitura) 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho (COM(2011)0489), 

— Tendo em conta o artigo 294. o , n. o 2, e o artigo 21. o , n. o 2, do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia, nos termos dos quais a proposta lhe foi apresentada pela Comissão (C7-0217/2011), 

— Tendo em conta o artigo 294. o , n. o 3, do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

— Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu de 28 de março de 2012 ( 1 ), 

— Tendo em conta o artigo 55. o do seu Regimento, 

— Tendo em conta o relatório da Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos Assuntos Internos e os 
pareceres da Comissão do Emprego e dos Assuntos Sociais, da Comissão da Cultura e da Educação, da 
Comissão dos Assuntos Constitucionais e da Comissão das Petições (A7-0271/2012), 

1. Aprova a posição em primeira leitura que se segue;
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( 1 ) JO C 181 de 21.6.2012, p. 137. 
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